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D[CRCTO f-J'.; 40/93 

SÚMULA:- Crid Ensino Pr:J-[3col.:r en, Escola Mu 

nici~al, na furma ½ue espscifi~a: 

:VIILT'.J~' .'\P"~'.::CI:.Y- MA'HHJI, r"Jrefe::.to' 

Municipal d& Sarandi, Estado do rara 

n;, no uso de suas atribuiç3cs l~- 

gais, 

D [ C R í::: TA: 

Art. l[ - Fica criado e i~µlantado o ENSI~J 

P~{-ESCJL~íl na Cscola Munlcipdl JJS( P~LO- Ensinu d& l[ Grau, 
, 

localizad~ neste ~~nicipio. 

Ar t , 2C: - Esta Dec:rE!to e n t r a cm vigor na data 

d8 sua publica~Õ□, rGVOSüdas a~ disposiç~cs em contr~rio. 


